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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIAN°1.082/2019 

Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 050/2019 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial sob n° 050/2019 - PMU, que trata da contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, que serão servidos 
durante o Coffee Break, realizados em eventos. formações e cursos da Secretaria de Educação, 
deste Município. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

UMUARAMA, 10 de junho de 2019 

ELSO LUI POZZ 
Prefeito Municipal 
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